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COMUNICADO
A  AGECOM informa que a partir de 01 de julho de 2.008,
por determinação do Decreto n° 6.737 de 17 de abril de
2008, publicado no Diário Oficial de 23/04/2008, os pa-
gamentos de seus serviços, serão somente aceitos via
DARE - Documento de Arrecadação Estadual.

O DARE, será emitido através do site da AGECOM:
www.agecom.go.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N° 16.309 DE 23 DE JULHO DE 2008.

DECRETO N° 6.766 DE 29 DE JULHO DE 2008.


